
 

AUTÓGRAFO DE LEI NUMERO TRINTA E TRÊS 

 
GARANTE COMO UM DOS CRITÉRIOS A SER 

UTILIZADO PARA DETERMINAR PRIORIDADE NO 

ATENDIMENTO NA REDE ESTADUAL DE SAÚDE, 

NO TOCANTE AOS HORÁRIOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS QUE VENHAM A SER FEITOS EM 

CARÁTER DE JEJUM TOTAL, SER A PESSOA 

PORTADORA DE DIABETES MELLITUS. 

 

A ASSEMBELEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica garantido como um dos critérios a ser utilizado para determinar prioridade no 

atendimento na rede estadual de saúde, no tocante aos horários de exames laboratoriais que venham a 

ser feitos em caráter de jejum total, ser a pessoa portadora de Diabetes Mellitus. 

Parágrafo único. A garantia estabelecida no caput deste artigo compatibiliza-se com a dos 

idosos, dos deficientes e das gestantes e com outras estabelecidas na legislação vigente. 

Art. 2.º O usuário dos serviços de saúde deve comprovar ser portador de diabetes mediante 

apresentação de documento médico (laudo) que comprove tal patologia. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de março de 2024. 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO 



 
 

 


